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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 – CMIN 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 035/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

 

CONTRATO N° 020/2024 CELEBRADO ENTRE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO 

NORTE E A EMPRESA EXECUTIVA 

SERVIÇOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, TENDO COMO 

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE TODAS AS OBRAS 

CIVIS, SERVIÇOS DIVERSOS E SISTEMAS 

DE INSTALAÇÕES DESTINADOS À 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.221.699/0001-69, sediada em Ipiranga do Norte - MT, à Avenida Vitória, nº 972, Centro, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, Sr. 

Rogerio do Carmo Gabriel, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 289.581.578.01, residente e 

domiciliado na Rua Camburiu, Centro, nº 521, no Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 

Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa EXECUTIVA SERVIÇOS 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.878.439/0001-84, 

com endereço na Rua Domingos Lopes, nº 20, Bairro Raimundo Chaar, Brasiléia/AC, CEP nº 69932-

000, representada neste ato, por Otemir Gomes de Farias, portador da cédula de identidade nº 195.246, 

SSP/AC e inscrito no CPF/MF sob o nº 322.655.062-49, doravante designada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 035/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços técnicos de Engenharia para execução de todas as obras civis, serviços diversos e sistemas 

de instalações destinados à CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do 
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Norte-MT, com fornecimento de material, mão-de-obra, ferramental e todos equipamentos 

necessários à plena realização dos serviços, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços técnicos de 

Engenharia para execução de todas as 

obras civis, serviços diversos e 

sistemas de instalações destinados à 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT, para 

atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT, 

com fornecimento de material, mão-

de-obra, ferramental e todos 

equipamentos necessários à plena 

realização dos serviços, conforme 

condições, quantidades e 

especificações  constantes dos 

Projetos, Memoriais descritivos e 

Planilha Orçamentária. 

Unidade 01 
R$ 

5.073.287,06 

R$ 

5.073.287,06 

Valor Total: R$ 5.073.287,06 (cinco milhões setenta e três mil duzentos e oitenta e sete 

reais e seis centavos) 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 40 (quarenta) meses, contados do (a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, formalizado através de termo de 

apostilamento, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

3.1.1. Início da execução do objeto: até 20 (vinte) dias após a emissão da ordem de serviço. 

3.1.2. Cronograma de Execução: Os serviços deverão ser entregues em no máximo 1080 (mil e oitenta) 

dias, seguindo o cronograma físico-financeiro anexo a este Contrato. 

3.2. Condições de execução: 
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3.2.1. A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço como 

coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e fazer cumprir as ações definidas 

como premissas pelo CONTRATANTE.  

3.2.2. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, identificando 

as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas relações de autoridade (matriz de 

responsabilidades); 

3.2.3. A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a gestão e a boa 

execução dos serviços contratados considerando cada função atribuída ao profissional habilitado. 

3.2.4. A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações pertinentes 

para execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita nenhuma alegação por parte da 

CONTRATADA que esta ou aquela norma/legislação não está contemplada neste termo de 

referência. 

3.2.5. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por ela. 

3.2.6. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao 

período de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido 

às chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

3.2.7. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e 

isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes 

aos usuários locais e ao pessoal da empresa; 

3.3. Da mão de obra a ser empregada: 

3.3.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 

tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, 

a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o 

funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, 

bem como familiarizado com a execução da tarefa em questão. 

3.3.2. Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da CTPS, com 

exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a CONTRATADA somente poderá 

subcontratar serviços para empresa cujos funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente 

registrados nas respectivas.  

3.3.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o funcionário 

esteja devidamente registrado na empresa ou com contrato de prestação de serviços. 

3.3.4. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança;  

3.3.5. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 

Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do 

trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

3.3.6. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e promover a 

substituição destes sempre que necessário, conforme a periodicidade estipulada em NR ou quando o 

EPI não oferecer mais segurança ao funcionário, o que ocorrer primeiro. 

3.3.7. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no edital. 
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3.3.8. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as recomendações da 

NR18, levando-se em consideração o número máximo de funcionários por turno, de forma a garantir 

aos funcionários da CONTRATADA saúde, segurança e conforto. 

3.4. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

3.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em quantidades 

suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme cada fase do cronograma. 

3.4.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos 

operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

3.4.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 

aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

3.4.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

3.4.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador 

para o equipamento em questão. 

3.4.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 

inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO 

poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no 

contrato. 

3.4.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação 

da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

3.4.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 

serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá 

solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

3.5. Dos materiais empregados na construção: 

3.5.1. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

3.5.2. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos 

fora da especificação técnica. 

3.6. Do Diário de Obras: 

3.6.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente 

numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá 

disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

3.6.1.1. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a primeira da 

CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA; 
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3.6.1.2. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 

FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após 

a referida data de entrada de dados. 

3.6.1.3. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e 

que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os 

seguintes campos: nome da contratada, nome do contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, 

prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, 

campo de ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.  

3.6.2. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

3.6.2.1. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

3.6.2.2. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

3.6.2.3. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

3.6.2.4. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

3.6.2.5. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

3.6.2.6. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

3.6.2.7. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  

3.6.3. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

3.6.3.1. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

3.6.3.2. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos 

e cronogramas; 

3.6.3.3. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 

simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 

3.6.3.4. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

3.6.3.5. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

3.6.3.6. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

3.7. O modelo de gestão contratual, assim como as condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao Edital da Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.073.287,06 (cinco milhões setenta e três mil duzentos e 

oitenta e sete reais e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 

de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.1.3. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará como aceitação 

ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, bem como não isentará a 

Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações contratuais e extracontratuais. 

6.2. Para efeito de pagamento, serão considerados ainda os seguintes: 

6.2.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária 

a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, data a ser definida, após a apresentação 

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

6.2.2. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não será permitido 

o pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos ou postos em obra sem a devida 

instalação. 

6.2.3. A antecipação da execução de etapas/serviços em relação ao prazo previsto no cronograma 

físico-financeiro deverá ser aprovada previamente pela FISCALIZAÇÃO sob pena de a 

CONTRATADA somente ter o direito de receber estes apenas quando decorrido o prazo previsto na 

programação de desembolso. 

6.2.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.2.5. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.2.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do CONTRATADO. 

6.2.7. Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e Municipal do domicílio 

ou sede da contratada, consistindo em certidão ou documento equivalente, emitido por órgão 

competente, e dentro do prazo de validade, expresso nas próprias certidões ou documentos; 

6.2.8. Prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com a Procuradoria 

Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às regularidades fiscais; 

6.2.9. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em plena 

validade relativa à contratada; 

6.2.10. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, em plena 

validade, relativa à contratada; e 

6.2.11. Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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6.3. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, em caráter ordinário, ou a 

qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve constar no respectivo 

procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade da Administração. 

6.4. A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da “Ordem de Serviço”, e no mês em 

curso no qual aquele documento fora emitido; e a última medição será realizada após a conclusão da 

obra, independentemente da previsão mensal das medições. 

6.5. O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, exceto 

para o caso de primeira ou última medição. 

6.6. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem de paralisação 

da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição igual a “zero” no controle e 

acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e formal registro de justificativa para aquela 

situação, como também deverá ser atualizado o cronograma físico financeiro, o qual deverá vir 

acompanhado de cópia do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem 

o acompanhamento da obra por parte dos fiscais da Contratante. 

6.7. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela Contratante, caracterizará 

abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das medidas cabíveis de 

responsabilização da Contratada, previstos neste Edital e no Contrato. 

6.8. O Fiscal de Contrato elaborará a planilha de medição, verificando a conformidade quantitativa e 

qualitativa dos serviços executados no período. 

6.9. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, inclusive seguindo 

o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços efetivamente executados. 

6.10. As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico financeiro 

atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a evolução dos serviços no 

período. 

6.11. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura do 

Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 

6.12. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no prazo de dez 

dias, contados do recebimento do requerimento da Contratada ou da expedição da Ordem de Serviço 

pela Administração (medição de ofício), poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços 

executados, para fins de pagamento dos valores contratados pela Câmara. 

6.13. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar 

a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as providências relativas ao 

pagamento. 

6.14. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha de Medição e 

demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) exigidos por Lei.  

6.15. Por conveniência e critério da Câmara, em atendimento ao interesse público, o prazo de medição 

poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o desenvolvimento dos serviços a serem 

medidos. 

6.16. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo fiscal, 

mediante termo detalhado quando verificado o cumprimento das exigências. 
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6.16.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

6.16.2. O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.16.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.16.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.16.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

6.16.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização; e 

6.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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6.19. Da Liquidação: 

6.19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.19.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 

6.19.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.19.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.20. Prazo de pagamento: 

6.20.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.20.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 
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6.21. Forma de pagamento: 

6.21.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O 

contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, reajuste ou repactuação 

dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, inclusive 

com demonstração em planilhas de custos. 

7.2. Os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice Nacional da Construção Civil – 

INCC, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, respeitada a periodicidade mínima legal, 

mediante a seguinte fórmula: 

 

R = V(I – Io)/ Io 

 

onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser reajustado; 

Io = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da administração; 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data do adimplemento da 

obrigação. 

 

7.3. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data de elaboração do orçamento base 

elaborado pela Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, o reajuste será aplicado pelos índices 

setoriais pertinentes, com base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 

(doze) meses. 

7.3.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com 

base no SINAPI do mês de setembro do ano de 2024. 

7.4. O reajustamento será devido do primeiro dia do mesmo mês do ano seguinte ao do orçamento da 

administração. 

7.5. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada, 

cabendo à Câmara Municipal de Ipiranga do Norte a verificação do resultado obtido, e se houver 
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concordância, aplicar o reajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, 

deverá ter o respectivo protocolo devolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração. 

7.6. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que 

compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu 

respectivo índice; 

7.7. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

7.8. A revisão de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos imprevisíveis ou 

de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, 

com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que 

devidamente comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico 

instaurado pela Administração. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Emitir a ordem de início dos serviços; 

8.1.2. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização; 

8.1.3. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato; 

8.1.4. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros 

(supervisora) terceirizados, e também através do fiscal administrativo lotado na Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte-MT; 

8.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução deste Contrato; 

8.1.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 

esteja cumprindo fielmente o presente contrato; 

8.1.7. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 

contrato; 

8.1.8. Liberar as áreas destinadas a execução da obra ou serviço; 

8.1.9. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida 

justificativa, e publicar no Diário Oficial; 

8.1.10. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 

estabelecidas as condições previstas em cláusula contratual; 

8.1.11. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações necessárias à 

execução da obra/serviço contratado; 

8.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.13. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; e  

8.1.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
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8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e as legislações existentes 

para cada caso; 

9.1.2. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária e nos 

Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência; 

9.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado. 

Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles 

não aceitos pela fiscalização; 

9.1.3. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 

impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não 

atendimento quanto as questões ambientais; 

9.1.4. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais; 

9.1.5. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA/MT) 

dos profissionais responsáveis pela obra; 

9.1.6. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços; 

9.1.7. A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive responsabilizar-se 

exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços incluindo os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício. 

9.1.8. Desta forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em 

nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a CONTRATANTE; 

9.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.; 

9.1.10. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção 

Coletiva – EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos; 

9.1.11. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus 

prepostos, terceirizados e outros encargos; 

9.1.12. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e devidamente 

identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

9.1.13. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado; 

9.1.14. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas 

entre as partes; 

9.1.15. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei; 
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9.1.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo a 

fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante; 

9.1.17. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para recolhimento 

diário dos entulhos provenientes da obra; 

9.1.18. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da 

CONTRATADA, não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado 

durante a execução dos serviços; 

9.1.19. Executar a obra dentro do cronograma estabelecido em contrato; 

9.1.20. Ao término dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar ao contratante para 

recebimento provisório dos serviços contratados; 

9.1.21. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 

relacionadas no recebimento provisório. 

9.1.22. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de implantação 

da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 

9.1.22.1. Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos desenhos, 

memoriais descritivos e especificações e confrontando com a realidade local, a fim de alcançar a 

melhor técnica construtiva na etapa da execução da obra; 

9.1.22.2. Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes visando um 

planejamento eficiente, antecipando os possíveis percalços bem como a escolha do melhor 

sistema construtivo e materiais adotados no tocante as: 

9.1.22.2.1. Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura 

ambiente, período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e outros); 

9.1.22.2.2. Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em 

geral nos órgãos competentes; 

9.1.22.2.3. Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço; 

9.1.22.2.4. Condições topográficas e geológicas. 

9.1.22.2.5. Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra qualificada e em 

quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas e equipamentos que dependam 

de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas especializadas em 

prestação de serviços específicos; 

9.1.22.2.6. Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos 

equipamentos/materiais previstos nos projetos; 

9.1.22.2.7. Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de ICMS entre 

os Estados, custos de fretes; 

9.1.22.2.8. Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, 

internet e alimentação para o canteiro de obras; 

9.1.22.2.9. Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários 

no canteiro de obra; 

9.1.22.2.10. Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego; 
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9.1.22.2.10.1. Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou justificativa de 

atraso no cronograma por parte da CONTRATADA motivada por qualquer dos fatores 

mencionados na alínea anterior. 

9.1.23. Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos 

construtivos ou quaisquer outros vícios que, venham a dificultar ou impossibilitar a sua 

utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão da 

CONTRATANTE; 

9.1.24. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais de 

semana e feriados (se for o caso), respeitando o que determina as Leis Trabalhistas vigentes. 

9.1.25. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes no 

meio ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de segurança 

do trabalho. 

9.1.26. Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da 

FISCALIZAÇÃO da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT. 

9.1.27. Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela 

CONTRATANTE, inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o motivo. 

9.1.28. Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já executados até a 

entrega da obra à CONTRATANTE. 

9.1.29. Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em perfeito 

funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar a utilização do 

mesmo. 

9.1.30. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação no certame;  

9.1.32. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.1.37. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.1.38. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de uniforme, e se for o 

caso, crachá. 
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9.1.39. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão ao canteiro de obras para a execução do serviço. 

9.1.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.1.41. A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e todo tipo de ensaios 

pertinentes a cada serviço necessário à implantação da atividade; 

9.1.42. Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de acesso e adjacências 

deverão ser entregues limpos, sem material excedente, bem sinalizado e pronto para o uso. 

9.1.42.1. A seguinte documentação é condição indispensável para o recebimento definitivo de 

objeto, quando for o caso: 

9.1.42.1.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

9.1.42.1.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

9.1.42.1.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

9.1.42.1.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

9.1.42.1.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

9.1.43. A empresa contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, 

inclusive o Projeto “As Built”, em conformidade com as demais normas que forem pertinentes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
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pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 

137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

IV) Multa: 

a) Moratória de 0,10 % (dez centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas letras “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na letra “c” do subitem 12.1, 

de 20% a 30% do valor do Contrato.  

12.3. Para infração descrita na letra “a” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 

12.4. Para infrações descritas na letra “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

12.5. Para a infração descrita na letra “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato  

12.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS 

13.1. Matriz de Risco é uma ferramenta que permite aos gestores mensurarem, avaliar e ordenar os 

eventos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, consequentemente, os 

objetivos estratégicos do empreendimento.  

13.2. Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

13.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 

responsabilidade é da Contratante, conforme estabelecido na Matriz de Risco.  

13.4. A matriz de risco constitui peça integrante do contrato.  

13.5. O termo risco neste Contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 

ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante 

caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 

probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico.  

13.6. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações da 

Matriz de Risco. 

13.7. A Contratada declara:  

a) Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato;  

b) Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

13.8. Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro: 

13.8.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições do Contrato e as 

disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro; 
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13.8.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ DE RISCO;  

13.8.3. Constituem riscos a serem suportados pelas partes, os relacionados no ANEXO I deste 

Contrato.  

13.8.4. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, na dotação abaixo 

discriminada: 

 
01.031.0001.1002.4.4.90.51.1.500.0000000 – Construção do Paço Legislativo - Obras e Instalações. 

 

15.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso-MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.  

 

Ipiranga do Norte-MT, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________  

  CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

ROGERIO DO CARMO GABRIEL 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

ROGERIO DO 
CARMO 
GABRIEL:289581578
01

Assinado de forma digital 
por ROGERIO DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.11.25 
14:18:01 -04'00'
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 - CMIN 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 020/2024 – CMIN; 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, CNPJ nº 

07.221.699/0001-69;  

CONTRATADA: EXECUTIVA SERVIÇOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 01.878.439/0001-84;   

DATA DA ASSINATURA: 19/11/2024;  

VIGÊNCIA: 40 (quarenta) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;  

VALOR TOTAL: R$ 5.073.287,06 (cinco milhões setenta e três mil duzentos e oitenta 

e sete reais e seis centavos);  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 

Engenharia para execução de todas as obras civis, serviços diversos e sistemas de 

instalações destinados à CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPIRANGA DO NORTE-MT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, com fornecimento de material, mão-de-obra, ferramental e todos 

equipamentos necessários à plena realização dos serviços, nos termos do Processo 

Administrativo nº 035/2024, Concorrência Eletrônica nº 001/2024, fundamentada nos 

termos do art. 28, inciso II, da lei nº 14.133/2021. 

 

Ipiranga do Norte-MT, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

  Rogerio do Carmo Gabriel 

Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

 

ROGERIO DO 
CARMO 
GABRIEL:2895815
7801

Assinado de forma digital 
por ROGERIO DO CARMO 
GABRIEL:28958157801 
Dados: 2024.11.19 
12:57:51 -04'00'
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AVISO DE RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 125/2024.

CONCORRÊNCIA Nº. 011/2024.
EMPREITADA GLOBAL

TIPO DE JULGAMENTO:  MAIOR LANCE

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna público, para o conhecimento dos inte-
ressados, o resultado do processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA NA FORMA ELETRÔNICA Nº. 011/2024, conforme segue:

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO PARA FUTURA PER-
MISSÃO DE USO DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CONFRESA PARA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE ENGENHOS 
PUBLICITÁRIOS, TIPO OUTDOOR.

ADJUDICADO/HOMOLOGADO

Para a empresa: 
C J R DE LIMA
CNPJ: 57.315.508/0001-04
ENDEREÇO: AVENIDA 29 DE JULHO, Nº. 08 – SALA 01, JARDIM PLANALTO
CIDADE: CONFRESA - MT
CEP: 78.652-000
TELEFONE: (66) 3564-1156 
E-MAIL: lmcontabilidade-2010@hotmail.com

         Vencedora do certame com lance final no valor de R$ 8.950,00 (oito mil e nove-
centos e cinquenta reais).

Confresa-MT, 21 de novembro de 2024.
___________________________   

CEZAR QUEIROZ DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº. 097/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM – MT 
EXTRATO DE CONTRATO 127/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 06/2024
Processo Administrativo Licitatório Nº 350/2024.Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada Para Obrasde Pavimentação Asfáltica Na Estrada Sandra Casulo, 
No Município De Santa Carmem – Mt, Conforme Termo De Convênionº 1610/2024 
– Sinfra.Contratado: Br Paving Construções E Serviços Ltdacontratante: Prefeitura 
Municipal De Santa Carmem.Valor Global: R$ 1.769.080,00 (Um Milhão, Setecen-
tos E Sessenta E Novemil E Oitenta Reais)Data Assinatura: 12/11/2024vigência: 
12/11/2024 A 07/07/2025.Procurador Jurídico: Adriano Bulhões Dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ– MT
AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ– MT, torna público para conheci-
mento dos interessados, que aderiu a ata de registro de preço n° 348/2023 Pregão 
Presencial n° 028/2023, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, instaurada 
para o registro de preços para a contratação que visa à manutenção mensal pre-
ventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, incluindo hospedagem e suporte técnico 
para os serviços da plataforma Cidade Online, contratada MPX BRASIL SOLUCO-
ES WEB LTDA sob CNPJ: 14.728.004/0001-03. Nova Ubiratã – 21 de novembro 
de 2024.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT
HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2.024

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através de sua Pregoeira Oficial, 
vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 021/2.024, o qual teve por Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E GESTÃO DE MÃO DE OBRA PARA REALI-
ZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, NOTEBOOKS, REDE LÓGICA, LINHAS TELEFÔNICAS 
FIXAS, CENTRAIS DE PABX, IMPRESSORAS, EQUIPAMENTOS DE  PONTO  
ELETRÔNICO  E  SUPORTE  AOS  DIVERSOS  SISTEMAS  UTILIZADOS, IN-
CLUSIVE:  INSTALAÇÃO,  MANUTENÇÃO,  GERENCIAMENTO,  SEGURANÇA  
DE DADOS, ATUALIZAÇÕES, LAUDOS E PROJETOS QUE VENHAM CONTRI-
BUIR COM O DESENVOLVIMENTO  TECNOLÓGICO  E  DIGITAL  QUE  ENGLO-
BAM  AS SECRETARIAS MUNICIPAIS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
XAVANTINA-MT. Empresa habilitada e vencedora/detentora: ADEILDE FERNAN-
DES DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 07.456.088/0001-08, com o valor global 
de R$ 541.999,92 (quinhentos e quarenta e um mil e novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos).

Nova Xavantina – MT, 21 de novembro de 2.024.
Marina Angélica Marca

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2.024

PROCESSO Nº 084/2.024 - INEXIGIBILIDADE Nº 013/2.024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, através da Comissão 
Contratação, torna público que a partir do dia 10/12/2.024, no horário das 12:00, 
horário de Brasília, estará aberto inexigibilidade de licitação modalidade creden-
ciamento para o seguinte objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADO EM ORTOPEDIA E REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS 
ORTOPÉDICAS, na forma e condições estabelecidas no Edital de Credenciamen-
to nº. 005/2.024 e seus anexos, em conformidade com o Art. 74, inciso IV, da Lei 
n°. 14.133/2021 e suas posteriores alterações. Deverá ser protocolado envelopes 
de documentação e proposta na prefeitura Municipal de Nova Xavantina, Palácio 
dos Pioneiros – Sala de Licitações, sito Rua José Rosalino da Silva, 2 – centro – 
St. Xavantina. Os interessados em obter informações e cópia do Edital, poderão 
fazê-lo junto ao setor de Licitações, através do telefone 66-3438-3362, no ende-
reço supracitado e sítio eletrônico: licitacao@novaxavantina.mt.gov.br e /ou site 
https://www.novaxavantina.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Credenciamento/. 
Quaisquer informações através dos telefones (66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 21 de novembro de 2.024.
Marina Angélica Marca
Agente de Contratação

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 
 
O Município de Vera – MT, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela 
Portaria nº 023/2024, torna Público para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 08h00min (Horário Local), do dia 09 de Dezembro de 
2024, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2024 - REGISTRO DE 
PREÇOS, tipo Menor Preço por Item, visando a FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO, RECARGA DE GÁS E 
REPAROS DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS, INCLUSO O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS NECESSÁRIOS, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. O edital 
completo poderá ser retirado no endereço eletrônico www.vera.mt.gov.br, 
(Publicações/Licitações/Pregão Presencial) ou ainda na Prefeitura Municipal 
de Vera - MT, no Departamento de Licitações, com sede na Avenida Otawa, 
n° 1651, Bairro Esperança, em Vera - MT, de segunda a sexta-feira no 
horário de atendimento das 07h00min às 13h00 min. Informações poderão 
ser obtidas pelo telefone: (66) 3583-3100 ou pelo e-mail: 
licitacaovera@gmail.com;   

Vera – MT, 21 de novembro de 2024. 
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO – Portaria nº 023/2024  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 013/2024

O Município de Ipiranga do Norte - MT, por intermédio de sua Agente de 
Contratação, designada através da Portaria Municipal n.º 016/2024, torna 
público para conhecimento de empresas interessadas que realizará 
Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica n.° 013/2024, Tipo 
Menor Preço Global, em conformidade com as disposições da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e suas posteriores alterações, com a finalidade de 
selecionar proposta mais vantajosa para administração, tendo por objeto a 
“Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de 
Engenharia para Pavimentação Asfáltica em Via Rural e Via Urbana”, 
conforme especificações constantes no Edital. Data para cadastro de 
proposta: a partir das 09h00min do dia 22/11/2024, a abertura de 
propostas será realizada dia 09/12/2024, às 09h00min, a sessão de 
disputa no dia 09/12/2024, às 09h30min, horário de Brasília – DF, local: 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. O edital poderá 
ser obt ido através do si te http:/ /portal .prefipirangadonorte-
mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx ou solicitado pelo 
e-mail: licitação_ipirangadonorte@hotmail.com. Informações no Setor de 
Licitações e Contratos, sito à Rua dos Girassóis, n.° 315 Centro, de 
Segunda à sexta-feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
15h00min (horário de Mato Grosso), exceto feriados.
Ipiranga do Norte-MT, 21 de Novembro de 2024.

Thais Antunes Machado - Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2024 - CMIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 020/2024 – CMIN; CONTRATANTE: 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, CNPJ nº 07.221.699/0001-69; 
CONTRATADA: EXECUTIVA SERVIÇOS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 01.878.439/0001-84; DATA DA 
ASSINATURA: 19/11/2024; VIGÊNCIA: 40 (quarenta) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
VALOR TOTAL: R$ 5.073.287,06 (cinco milhões setenta e três mil 
duzentos e oitenta e sete reais e seis centavos); OBJETO: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de Engenharia 
para execução de todas as obras civis, serviços diversos e sistemas de 
instalações destinados à CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, com 
fornecimento de material, mão-de-obra, ferramental e todos equipamentos 
necessários à plena realização dos serviços, nos termos do Processo 
Administrativo nº 035/2024, Concorrência Eletrônica nº 001/2024, 
fundamentada nos termos do art. 28, inciso II, da lei nº 14.133/2021.
Ipiranga do Norte-MT, 19 de novembro de 2024.

Rogerio do Carmo Gabriel
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO/VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 082/2024
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
realizar a construção do estacionamento do Hospital Municipal Maria Zélia 
no Município de Marcelândia/MT. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
005/2024.  CONTRATADA: RENAN GALINDO SAAB LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. VALOR DO 
ADITIVO: R$ 10.692,84. DATA ASSINATURA: 19/11/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 149/2023
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
engenharia e segurança do trabalho, programas, laudos, consultoria, 
treinamentos, relatórios, gestão e envios de saúde e segurança do 
trabalho da 4º fase do e-social de Marcelândia-MT. PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 043/2023. CONTRATADA: L. R. ZANELLA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA DA 
VIGÊNCIA: 27/11/2025. DATA ASSINATURA: 18/11/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 145/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
licenciamento de software de sistema integrado de Gestão Pública 
Municipal, totalmente web (sistema em nuvem), dispensando a instalação 
de qualquer programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso 
tecnológico que seja requisito para inicializar o sistema, com  acesso 
ilimitado de usuários e suporte técnico, operando com bancos de dados 
relacional, inclusive com a prestação de serviços de instalação, 
configuração, conversão de dados e treinamento, totalmente em 
conformidade com a legislação aplicável, NBCASP - Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor  Público e SIAFIC - Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle, para atender as necessidades da Secretaria de Administração 
da Prefeitura Municipal de Marcelândia-MT. ADESÃO Nº 008/2023. 
CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA DA VIGÊNCIA: 24/11/2025. 
DATA ASSINATURA: 19/11/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2024 - SRP
A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao 
Pregão Eletrônico, cujo objeto é o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 
passagens aéreas e terrestres nacionais, para atender a demanda do 
gabinete do prefeito e das secretarias Municipais de Marcelândia/MT.” 
Sagrou-se vencedor as empresas: CONNECT BRASIL VIAGENS E 
TURISMO LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 20.415.385/0001-65, vencedora 
do lote 01 (Passagens aéreas) com o percentual de desconto de 47,50%, 
com o valor de desconto de 138.225,00; valor Total Licitante: R$ 
152.775,00, E a empresa F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 12.669.334,00001-31, vencedora do lote 02 (Passagens 
Terrestres) com o percentual de desconto de 18%, com o valor do desconto 
de R$ 110.736,00; valor Total do R$ 504.464,00; VALOR TOTAL DA 
LICITAÇÃO: R$ 642.689,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais). Publique-se.
Marcelândia/MT, 21 de novembro de 2024.

Gisele Aparecida da Silva Pires - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2024 - SRP
A Prefeitura Municipal de Marcelândia - MT, através de sua Pregoeira, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como objeto o 
Contratação de empresa para a aquisição e instalação de Elevador 
(plataforma Hidráulica) no   Anfiteatro municipal de Marcelândia -MT. 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 11 de dezembro de 2024, às 
09h00min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site 
www.licitanet.com.br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: 
www.licitanet.com.br e no site da Prefeitura: www.marcelandia.mt.gov.br.
Marcelândia/MT, 21 de novembro de 2024.

Gisele Aparecida da Silva Pires - Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 016/2024

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de 
Mato Grosso, comunica a quem possa interessar que após a análise 
detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICOU, conforme 
disposto no art. 74, inc. I da Lei 14.133/21, a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 016/2024 a favor da empresa  GRÁFICA E EDITORA 
POSIGRAF LTDA - MT, cadastrada no CNPJ nº 75.104.422.0008-82, 
“Contratação de empresa especializada para fornecimento de livros 
didáticos para atendimento aos alunos de educação infantil e do ensino 
fundamental no Município de Marcelândia/MT”, perfazendo o valor de R$ 
887.376,00 ( Oitocentos e oitenta e Sete Mil e Trezentos e Setenta e Seis 
Reais). Tal contratação justifica-se em virtude de o serviço prestado pela 
referida empresa se enquadrar no art. 74, inciso 2, § 1° da lei 14.133/21, 
mais especificamente enquadrado em serviços de natureza singular e 
exclusiva, sendo inviável a abertura de um processo licitatório e 
impossibilita a competitividade. P U B L I Q U E – S E.
Marcelândia/MT, 21 de novembro de 2024.

Celso Luiz Padovani - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 032/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RETOMADA DA EXECUÇÃO DE RERORMA DA ESCOLA JOSÉ 
APARECIDO RIBEIRO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO QUE 
COMPÕE O PROJETO - Tipo: Aberto e Fechado. Disputa: menor preço 
global - Data de abertura: 10 de dezembro de 2024. Horário: 10h - Local: 
www.bl l .org.br Edi tal  e anexos: Poderá ser obt ido no si te 
http://www.novamutum.mt.gov.br/publicacoes/licitacoes, pelo e-mail: 
licitacao@novamutum.mt.gov.br ou telefone **65-3308.5400.
Nova Mutum-MT, 21 de Novembro de 2024.

Sérgio Vitor Alves Rodrigues - Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA N° 012/2024

REFERENTE SELEÇÃO DE ENTIDADES, COLETIVOS, GRUPOS E 
ASSOCIAÇÕES DE CULTURA POPULAR E TRADICIONAL QUE 
TENHAM RELEVANTE CONTRIBUIÇÃO AO DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM-MT, NOS 
TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA. Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e 
diante do resultado apresentado pelo Departamento de Licitação, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais 
previstos em lei. Quinta-feira, 21 de Novembro de 2024.

Toshio Onghero Takagui
Ordenador De Despesas - Port. Nº 037/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 125/2024

O Município de Nova Mutum – MT torna público o resultado do Julgamento 
da licitação supramencionada, julgada no dia 08 de Novembro de 2024, 
com início às 10:00hs, tendo como objeto o registro de preço para futura e 
eventual aquisição de refeições tipo self-service, para atender às 
demandas da secretaria municipal de saúde de nova mutum/mt, o qual foi 
julgado fracassado. Nova Mutum - MT, 21 de Novembro de 2024.

Sérgio Vitor Alves Rodrigues - Pregoeiro

 

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 
CEP:78.528-000 - Novo Mundo -MT 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

P. M. N. M. 

Fls 

Rub. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 A Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Novo Mundo – MT, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº. 246/2024, do dia 10 de outubro de 2024, torna público aos interessados 
que a licitação, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES E EPI´S, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA, TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO – MT. 
Conforme especificações do Edital de Licitação. 
Recebimento das Propostas: A Partir do dia 22/11/2024 
Do encerramento das Propostas: Dia 05/12/2024 às 08:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 
Data de Abertura das Propostas: Dia 05/12/2024, às 08:30 horas. (Horário de Brasília - DF) 
Início da Sessão de Disputa: Dia 05/12/2024, às 09:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta instituição, sito à Rua Nunes Freire, 12, 
Alto da Bela Vista, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações a partir das 07H00min às 
11H00min, no site oficial do município: www.novomundo.mt.gov.br    e no site: www.bll.org.br. 

Novo Mundo, MT, 21 de novembro de 2024. 
 

Rose Marlei Blotz 
Agente de Contratação  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Afixado no Mural em:                                               
_____/_____/2024. 
___________________ 
Servidor Responsável                                           
 

 

Rua Nunes Freire, Nº 12 – Alto da Bela Vista – Fone: (66) 3539-6003 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 

CNPJ: 01.614.517/0001-33 

P. M. N. M. 

Fls 

Rub. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 
Tipo: Menor Preço Por Item 

 
 A Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Novo Mundo – MT, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº. 246/2024, do dia 10 de outubro de 2024, torna público aos interessados 
que a licitação, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES E EPI´S, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE 
AGRICULTURA, TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO – MT. 
Conforme especificações do Edital de Licitação. 
Recebimento das Propostas: A Partir do dia 22/11/2024 
Do encerramento das Propostas: Dia 05/12/2024 às 08:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 
Data de Abertura das Propostas: Dia 05/12/2024, às 08:30 horas. (Horário de Brasília - DF) 
Início da Sessão de Disputa: Dia 05/12/2024, às 09:00 horas. (Horário de Brasília - DF) 
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta instituição, sito à Rua Nunes Freire, 12, 
Alto da Bela Vista, nesta cidade, onde poderão obter maiores informações a partir das 07H00min às 
11H00min, no site oficial do município: www.novomundo.mt.gov.br    e no site: www.bll.org.br. 

Novo Mundo, MT, 21 de novembro de 2024. 
 

Rose Marlei Blotz 
Agente de Contratação  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Afixado no Mural em:                                               
_____/_____/2024. 
___________________ 
Servidor Responsável                                           
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024

Tipo: Menor Preço Por Item
 A Agente de contratação da Prefeitura Municipal de Novo Mundo – MT, no exercí-
cio das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 246/2024, do dia 10 de outubro 
de 2024, torna público aos interessados que a licitação, para REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI´S, VISAN-
DO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA, 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO MUNDO – MT.
Conforme especificações do Edital de Licitação.
Recebimento das Propostas: A Partir do dia 22/11/2024
Do encerramento das Propostas: Dia 05/12/2024 às 08:00 horas. (Horário de Bra-
sília - DF)
Data de Abertura das Propostas: Dia 05/12/2024, às 08:30 horas. (Horário de Bra-
sília - DF)
Início da Sessão de Disputa: Dia 05/12/2024, às 09:00 horas. (Horário de Brasília 
- DF)
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço desta instituição, sito à Rua 
Nunes Freire, 12, Alto da Bela Vista, nesta cidade, onde poderão obter maiores 
informações a partir das 07H00min às 11H00min, no site oficial do município: www.
novomundo.mt.gov.br    e no site: www.bll.org.br.

Novo Mundo, MT, 21 de novembro de 2024.

Rose Marlei Blotz
Agente de Contratação 



Contrato nº 020/2024

Última atualização 26/11/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de Engenharia para execução de todas as

obras civis, serviços diversos e sistemas de instalações destinados à CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IPIRANGA DO NORTE-MT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, com fornecimento

de material, mão-de-obra, ferramental e todos equipamentos necessários à plena realização dos serviços.

   Contratos

Local: Ipiranga do Norte/MT Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IPIRANGA DO NORTE

Unidade executora: 929876 - CAMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE - MT

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 035/2024 Categoria do processo: Obras

Data de divulgação no PNCP: 26/11/2024 Data de assinatura: 19/11/2024 Vigência: de 19/11/2024 a 19/03/2028

Id contrato PNCP: 07221699000169-2-000017/2024 Fonte: Compras.gov.br

Id contratação PNCP: 03507415000144-1-000247/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 5.073.287,06

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 01.878.439/0001-84

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: EXECUTIVA SERVICOS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

Contraton020.2024.pdf 26/11/2024 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

26/11/24, 07:49 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07221699000169/2024/17 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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N ° Ap61ice Seguro Garantia: 01-0775-0514771

Proposta: 4913846
Junto 

:!iEGURJ0:5 

Controle lnterno (C6digo Controle): 299949395

N ° de Registro SUSEP: 054362024000107750514771

FRONTISPICIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Modalidade Limite Maximo de Garantia {LMG) Ramo 

Executante Construtor R$ 287.486,26 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PUBLICO 

Descri{:ao da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Ap6Iice: 

Limite Maximo de lndeniza{:ao 
Vigencia 

Modalidade e Cobertura Adicional 
{LMI) 

lnicio Termino 

Executante Construtor R$ 287.486,26 02/10/2024 02/07/2028 

"I 

"I 

Despesas de Conten9ao e Salvamento R$ 2.874,86 02/10/2024 02/07/2028 

Multas e Penalidades 

Premio Uquido Executante Construtor 

Adicional de Fracionamento 

1.O.F

Condi{:oes de 
Pagamento: 

Parcela 
1 
2 
3 
4 
5 

R$ 287.486,26 

Demonstrativo de Premio: 

 
 
 
 

02/10/2024 

 

 

02/07/2028 

Em atendimento a Lei 12.741/12infamamos que incidem as aliquotas de 0,65% de Pl&Pasep e de 4% de COFINS scbe os pr�mios de seguros, deduzidosdoestabelecido em legislacao especffica.O(s) valor(es) acima descrito(s), S(sao) devido(s) nocenario desta cootrata�ode 
cobertura(s).Pode(m) sofr8'" aJteraca.o(oes) quando contratada(s) isoladarTl:!llte oo em outra can,:x;is�o 

,. 
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